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, 

Dispõe sobre a redução de despesas 
cartorárias Aa5 escrituras públicas e tegistros 
imobiliários para a aquisição de imóvel construído 
pelo sistema de mutirão nos programas 
habitacionais para famílias de baixa renda. 

ORDINÁRIA 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de 

Notas e de Registro de Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição imobiliária 

para fins residenciais, oriunda de programas e convênios com a União, Estados, 

Distrito Federal e Municipios, para construção de habitações populares para famílias 

de baixa renda, pelo sistema de mutirão e auto construção orientada, serão reduzidos 

para 20% (vinte por cento) da tabela cartorária normal. 

§ 1 ° Considera-se de baixa renda, para os fins desta lei, a 

famíl ia que perceber até 8 (oito) salários mínimos mensais; 

§ 2° O imóvel objeto desta lei será limitado a até 69 

(sessenta e nove) metros quadrados de área construída, em terreno de até 250 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados. 

Art. 2° Os cartórios que não cumprirem o disposto nesta lei 

ficarão sujeitos a multa de até dez salários mínimos a ser aplicada pelo juiz. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

A União, Estados, Distrito Federal e Municípios em sua 

competência constitucional de "promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico (Conse Federal ,art . 23 , IX) 

podem estabelecer sistemas de construção de habitações populares, para famílias de baixa 

renda, pelo sistema de mutirão. o que vem sendo feito há algum tempo . 

As famílias recebem o apoIo dos governos mas não possuem 

recursos financeiros para custear as despesas cartorárias de escrituras e registro imobiliário . 

A Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 

registros públicos, no art . 290, já prevê reduções para a primeira aquisição imobiliária 

para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Outorga, ainda, o beneficio aos demais programas de interesse 

social, executados pelas Companhias de Habitação Popular - COHABS ou entidades 

assemelhadas. 

Entretanto, o sistema de mutirão habitacional não está previsto na 

legislação citada para redução de despesas cartorárias, como custas e emolumentos. 

As pessoas de baixa renda , gozando de proteção constitucional 

(art . 5° LXXIV) e em diversas leis ordinárias, merecem mais uma vez ser amparadas, para 

que se viabilize a aquisição de moradia para as famílias mais necessitadas. 

Daí se infere a necessidade e conveniência da presente proposição . 

Sala das Sessões, e~de fvt('Lde 199 . 

Deputado arce\o Barbieri 

51198400.170 
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• "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITU 
Rf:pÚBLlCA l'f:')ERAl'IVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO 11 
Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPíTIJLO I 

Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 52 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi­
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos tennos seguintes: 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim 
como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

TÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

• • • ~ • • - - ~ • - - - - • • • p - • • • • - • • • • • • • - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - • - • - • - • - - -

CAPÍTIJLoIl 

DA UNIÃo 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico; 

... -... _--------------------------------------------------------------------------------_.~ 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (*) 

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras providências. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

. . -. . --------. --~ . ------- - - ~ - ---. ------------ --- - - ---- ---. ----. --------------- -------. ---. . . -. 

TíTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro fazer rigo­
rosa fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes fo­
rem apresentados em razão do ofício. 

• Dispõe o art. 3.° da Lei n.o 6.941. de J4 de setembro de 1981: uÉ vedado incluir ou acresar. às 
custas dos Registros Públicos. quaisquer taxas ou contribuições". 

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisi­
ção imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, 
serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento). 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.o 6.941. de J4 de setembro de 1981. 

§ I? O registro e a averbação referentes à aquisição da casa própria. em que se­
ja parte cooperativa habitacional ou entidade assemelhada, serão considerados, para 
efe~to de cálculo de custas e emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua 
cobrança exceder o limite correspondente a 40070 (quarenta por cento) do maior valor­
de-referência. 

• § 1.° com redação determinada pela Lei n.o 6.941. de J4 de setembro de 1981. 

§ 2? Nos demais programas de interesse social, executados pelas Companhias de 
Habitação Popular - COHABs ou entidades assemelhadas, os emolumentos e as custas 
devidos pelos atos de aquisição de imóveis e pelos de averbação de construção estarão 
sujeitos às seguintes limitações: 

a) imóvel de até 60 m2 (sessenta metros quadrados) de área construída: 10070 (dez 
por cento) do maior valor-de-referência; 

b) de mais de 60 m2 (sessenta metros quadrados) até 70 m2 (setenta metros qua­
drados) de área construída: 15070 (quinze por cento) do maior valor-de-referência; 

c) de mais de 70 m2 (setenta metros quadrados) e até 80 m2 (oitenta metros qua­
drados) de área construída: 20070 (vinte por cento) do maior valor-de-referência. 

• § 2.° com redação determinada pela Lei n.O 6.941. de 14 de setembro de 1981. 

§ 3? Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento rural serão co­
brados de acordo com a legislação federal. 

• § 3.° com redação determinada pela Lei n.o 6.941. de 14 de setembro de 1981. 

-. . . . . --- ----- . -. . ----. --. ------------------. --- ---------. ----. ---. ----------------. -----. --. -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 . 685 / 96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 03 / 5 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de ma io de 1996 . 

.A/'-'<A'.~' ~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1685, DE 1996 

Dispõe sobre a redução de despesas 
cartorárias com as escrituras públicas e os registros 
imobiliários para a aquisição de imóvel construído 
pelo sistema de mutirão nos programas 
habitacionais para famílias de baixa renda. 

Auto'" Deputado MARCELO BARBIERI 

Relator: Deputado MILTON TEMER 

Chega, à Comissão de Justiça, o projeto acima discriminado, que 

pretende reduzir em 20% (vinte por cento) o valor das "custas e emolumentos devidos aos 

Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis nos atos relacionados com a aquisição 

imobiliária para fins residenciais" , daqueles imóveis construídos em regime de mutirão para 

famílias de baixa renda. 

Na justificação, o autor assevera que tal beneficio, hoje já é 

disponível , de acordo com o art . 290 da Lei 6015/73, para a primeira aquisição de imóveis 

financiados pelo sistema Financeiro da Habitação (SFH) e para aqueles construídos pelas 

Companhias de Habitação Popular (COHABS) 

Alega, ainda, que as pessoas de baixa renda gozam de proteção 

constitucional (art. 5°, LXXIV), melhor razão para assegurar-lhes moradia . 

A matéria tramita conclusivamente, em conformidade com o 

despacho do Presidente da Câmara, que a remeteu exclusivamente a esta Comissão para 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

análise da sua constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito (art. 24, lI, c/c 

art. 32, III, "e" e "g", do Regimento Interno). 

Aberto o prazo para a apresentação de emendas (art. 119, I, do 

mesmo estatuto), nenhuma foi oferecida. 

É relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como bem lembrou o autor da proposição, decorre do espírito da 

Constituição o amparo aos mais necessitados, a vista expressa, inclusive, do que dispõe o 

art. 5°, LXXIV. 

Sob o ponto de vista legislativo estrito, é legítima, 

constitucionalmente, a iniciativa (art. 61), é competente a União para legislar sobre a 

matéria (art. 22) e o Congresso Nacional para discuti-la (art. 48). 

A juridicidade da mesma também é inequívoca, uma vez que 

disposições semelhantes já estão abrigadas no ordenamento jurídico, conforme disposição 

do art. 290 da Lei 6015/73. 

A técnica legislativa pode ser melhorada, por acreditarmos que as 

disposições contidas no projeto devem estar localizadas na sede adequada: o próprio art. 

290 acima indicado, inclusive para facilitar o conhecimento e a aplicação da lei (em outras 

palavras, para que não tenhamos mais uma lei "solta", "desamarrada" dentro do nosso 

direito positivo), razão pela qual formalizamos, adiante, um substitutivo. 

Quanto ao mérito, não temos, outrossim, nenhum obstáculo à 

tramitação da matéria. Pelo contrário, cremos ser nossa obrigação tentar, pelo menos, 

minorar as necessidades daqueles que comumente vivem à margem da lei , não por escolha 

própria, mas por insensibilidade do Poder Público. Devemos tentar reduzir a distância 

existente entre o nosso sistema jurídico e a realidade brutal e gritante do país. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o presente projeto traduz uma iniciativa, ao nosso ver, neste 

sentido. Cremos, entretanto, aperfeiçoada a matéria nos termos do substitutivo, que, aliás, 

suprime a definição de família de baixa renda, porquanto despicienda por se tratar de 

mutirão para constlUção de habitações através de convênio com o próprio Poder Público 

(assim, a baixa renda está ínsita na natureza do sistema e no tamanho do imóvel) . Além 

disso, retiramos a multa baseada no salário mínimo, já que inconstitucional (art . 7°, IV, "in 

fine"), para fixá-Ia em reais, com eventual atualização, caso esta seja necessária, 

dependendo dos IUmos econômicos do país . 

Portanto, meu voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de lei n° 1685/96, nos termos do 

substitutivo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em ~ de O~ de 1990 

~'/!n, r; 
Deputado MILTON~ 

Relator 

603850 J 6. J 26 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

31.12.73 : 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

SUBSTITUTIVO AO PL 1685/96 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° Inclua-se o seguinte § 4° ao art . 290 da Lei 6015, de 

"Art. 290 . ... ............. ........... ....... ............. ... ............... ....... . 

. .. • .............. •• . . • .. ••.. • . ......... . . . .•...•...•...•.. .. ..•......• .. 0 . 0· ..• ·. 0 . 0 .• . ... 

§ 4° As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas 

e de Registro de Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição 

imobiliária para fins residenciais, oriundas de programas e 

convênios com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

para a construção de habitações populares a famílias de baixa 

renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução orientada, serão 

reduzidos para 20% (vinte por cento) da tabela cat10rária normal , 

considerando-se que: 

I - o imóvel será limitado a até 69 (sessenta e nove) metros 

quadrados de área construída, em terreno de até 250 (duzentos e 

cinquenta metros quadrados); 

11 - os cartórios que não cumprirem o disposto neste parágrafo 

ficarão sujeitos a multa de até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte 

reais) a ser aplicada pelo juiz, com a atualização que se fizer 

necessária, em caso de desvalorização da moeda ." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 4 de 6 de 199b 

;i!:;:!irtfo~~ 
Relator 

60385016. 126 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.6 85 /96 

Nos termos do art. 119, caput, n do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 1 / 06 / 9 6 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 18 de j unho d e 1996 . 

• 

/ / 
U k;,~ c)é<-.-/A-

SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.685, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 

Projeto de Lei nº 1.685/96, nos termos do parecer do Rela­

tor, Deputado Milton Temer. 

Arruda 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Vice-Presidente, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, 

Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De Velasco, Ademir Lucas, 

Ivandro Cunha Lima, João Natal, Adhemar de Barros Filho, 

Adylson Motta, Gerson Peres, J arbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Marconi Perillo, Welson Gasparini, Zulaiê Co­

bra, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Temer, Coriolano 

Sales, Aldo Arantes, Philemon Rodrigues, Luís Barbosa e 

Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1996 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.685, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADG - CCJR 
ti c::: 

Dispõe sobre a redução de despesas car 
torárias com as escrituras públicas e os 
registros imobiliários para a aquisição de 
imóvel construído pelo sistema de mutirão 
nos programas habitacionais para famílias 
de baixa re nda. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Inclua-se o seguinte § 4º ao art. 290 

da Lei nº 6.015, de 31.12.73: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 290 

§ 4º As custas e emolumentos devidos aos 

Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos 

atos relacionados com a aquisição imobiliária pa 

ra fins residenciais, oriundas de programas e 

convênios com a União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, para a construção de habita ções p~ 

pulares a famílias de baixa renda, pelo sistema 

de mutirão e autoconstrução orientada, serão re­

duzidos para 20% (vinte por cento) da tabela car 

torária normal, considerando-se que: 

I - o imóvel será limitado a até 69 (sessen­

ta e nove) metros quadrados de área construída, 

em terreno de até 250 (duzentos e cinquenta) me­

tros quadros; 

11- os cartórios que não cumprirem o dispos-

to neste parágrafo ficarão sujeitos a multa de 

até R$1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a 

ser aplicada pelo juiz, com a atualização que se 

fizer necessária, em caso de desvalorização da 

moeda." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .2 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições en contrário. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1996 

Deputado 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.685-A, DE 1996 

(do Sr. Marcelo Barbieri) 

Dispõe sobre a redução de despesas cartorárias com as escritu­

ras públicas e os registros imobiliários para a aquisição de 

imóvel construído pelo sistema de mutirão nos programas habita 

cionais para famílias de baixa renda. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art.24,II). 

S U M Á R I O 

I - projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ~Zt: P'-(;; ente Em () I I ~'" l eu" 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

OF. Nº 175/96 - CCJR Brasília, em 17 de outubro de 199 6 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Téc 

nico, em 15 de outubro do corrente, dos Projetos de Lei nºs 

1.685/96, 1.762/96 e 3.967-A/93. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publi­

cação dos referidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Atenciosamente, 

Deputado 

residente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 . (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- - -

• I 
~" .... ~j .. ~ 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.685-B, DE 1996 

Dispõe sobre a redução de despesas 
cartorárias com as escrituras públi­
cas e os registros imobiliários para 
a aquisição de imóvel construído pelo 
sistema de mutirão nos programas ha­
bitacionais para famílias de baixa 
renda. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 290 da Lei n° 6.015, de 31 dezembro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 290. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4°. As custas e emolumentos devidos aos 

Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos 

atos relacionados com a aquisição imobiliária para 

fins residenciais, oriundas de programas e convênios 

com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

para a construção de habitações populares destinadas 

a famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e 

autoconstrução orientada, serão reduzidos para vinte 

por cento da tabela cartorária normal, considerando-

se que: 

I - o imóvel será limitado a até sessenta 

e nove metros quadrados de área construída, em ter­

reno de até duzentos e cinqüenta metros quadrados; 



,-
a 

Co 

CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 
• ... 

11 - os cartórios que não cumpr1rem o dis­

posto neste parágrafo ficarão sujei tos a muI ta de 

até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser 

aplicada pelo juiz , com a atualização que se fizer 

necessária, em caso de desvalorização da moeda." 

Art. 2°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 

/~ "7~ 
Depu~ado YSIO NUN~ FERREIRA 

Presid~ / 

;~~~~~~/'---Z ; 
Deputado NILSON 

Relator 

, 

I 
!l I 
~ 

:-, ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇ~ E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.685-B, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

. (' '. , 

> ~ ) 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou una­

nimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.685-B/96. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Arruda Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Benedito de 

Lira, Raul Belém, Roberto Magalhães, Vilmar Rocha, De Ve­

lasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José 

Luiz Clerot, Robson Tuma, Adhemar de Barros Filho, Adylson 

Motta, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezen­

de, Prisco Viana, Marconi Perillo, Welson Gasparini, José 

Genoíno, Marcelo Deda, Milton Mendes, Milton Temer, Corio­

lano Sales, Aldo Arantes, Jair Soares, Jairo Azi, Júlio Ce­

sar, Magno Bacelar, Philemon Rodrigues, Roberto Valadão, 

Jair Bolsonaro, Jorge Wilson, Salvador Zimbaldi, Nilmário 

Miranda e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1996 

Deputado~OYSIO NUNES ~REIRA 
t/' Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

" 



PS-GSE/ Jl1 /96 Brasília, 12 de dezembro de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 1.685, 

de 1996, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a redução 

de despesas cartorárias com as escrituras públicas e os 

registros imobiliários para a aquisição de imóvel construído 

pelo sistema de mutirão nos programas habitacionais para 

famílias de baixa renda", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. .-
Atenciosamente, 

• Deput:"Cid ~J.·JPOS 

E imeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

'r ,. '$;02 , . I' • c • • 



• 

Dispõe sobre a redução de despesas 
cartorárias com as escri turas públi­
cas e os registros imobiliários para 
a aquisição de imóvel construído pelo 
sistema de mutirão nos programas ha­
bitacionais para famílias de baixa 
renda. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 290 da Lei nO 6.015, de 31 dezembro 

de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

"Art. 290. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4°. As custas e emolumentos devidos aos 

Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos 

atos relacionados com a aquisição imobiliária para 

fins residenciais, oriundas de programas e convênios 

com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

para a construção de habitações populares destinadas 

a famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e 

autoconstrução orientada, serão reduzidos para vinte 

por cento da tabela cartorária normal, considerando-

se que: 

I - o imóvel será limitado a até sessenta 

e nove metros quadrados de área construída, em ter­

reno de até duzentos e cinqüenta metros quadrados; 



, 

11 - os cartórios que não cumpr1rem o dis­

posto neste parágrafo ficarão sujei tos a muI ta de 

até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser 

aplicada pelo juiz, com a atualização que se fizer 

necessária, em caso de desvalorização da moeda . " 

Art. 2° . Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, (2 de dezembro de 1996. 



" 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.685-A, DE 1996 
(Do Dep. Marcelo Barbieri) 

Dispõe sobre a redução de despesas ca r torárias com as es­

crituras públicas e os registros imobiliários para a aqu~ 

sição de imóvel construído pelo sistema de mutirão nos 

programas habitacionais para famílias de baixa renda; ten 

do parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1.685, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARE 
CER) 

S U M Á R I O 

I - projeto inicial 

II- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de 

Notas e de Registro de Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição imobiliária 

para fins residenciais, oriunda de programas e convênios com a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, para construção de habitações populares para famílias 

de baixa renda, pelo sistema de mutirão e auto construção orientada, serão reduzidos 

para 20% (vi nte por cento) da tabela cartorária normal. 

§ 10 Considera-se de baixa renda, para os fins desta lei, a 

família que perceber até 8 (oito) salários mínimos mensais; 

§ 20 O imóvel objeto desta lei será limitado a até 69 

(sessenta e nove) metros quadrados de área construída, em terreno de até 250 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados. 

Art. 20 Os cartórios que não cumprirem o disposto nesta lei 

ficarão sujeitos a multa de até dez salários mínimos a ser aplicada pelo juiz. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrario 

JUSTIFICAÇÃO 

A União, Estados , Distrito Federal e Municipios em sua 

ccmpetência constitucional de "promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico (Const Federal ,art . 23 , IX) 

podem estabelecer sistemas de construção de habitações populares, para famílias de baixa 

renda, pelo sistema de mutirão, o que vem sendo feito há algum tempo 

As famílias recebem o apoio dos governos mas não possuem 

recursos financeiros para custear as despesas cartorárias de escrituras e registro imobiliário 
A Lei nO 6 . 015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 

registros públicos, no art . 290, já prevê reduções para a primeira aquisição imobiliária 

para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
Outorga, ainda, o beneficio aos demais programas de interesse 

social, executados pelas Companhias de Habitação Popular - COHABS ou entidades 

assemelhadas 



Entretanto, o sistema de mutirão habitacional não está previsto na 

legislação citada para redução de despesas cartorárias, como custas e emolumentos. 

As pessoas de baixa renda , gozando de proteção constitucional 

(art . 5° LXXIV) e em diversas leis ordinárias, merecem mais uma vez ser amparadas, para 

que se viabilize a aquisição de moradia para as famílias mais necessitadas . 

Daí se infere a necessidade e conveniência da presente proposição. 

- l' l;i 'l Sala das Sessoes, em :de / - ., "- de 199 . 

/ ( ~ . -
'-------­

Deputado Marcelo Barbieri 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

Rf:PÚBLICA Ff:IJERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................. -_ ................................ - ....... __ ......... - ...................... __ .......... - ..... _-_ ...... -_ ............ --_ .. 

TITULO 11 
Dos DIREITOS E GARAN11AS FUNDAMENTAIS 

CAPtruLo I 
Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 511 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi­
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos tennos seguintes: 

.. ---- ........... - ........... __ .... _- .................. _ .... _--_ ... _ ....... __ .... _ ............... __ .... _-_ .. ' .. - .... - ...... - .......... - ............ . 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim 
como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

................................. - ............................. -_ ......... - ...... _ .. __ ...... - .......... _- ..................... --- .. ---_ ....... . 

3 
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TtruLollI 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................... -- .................................... . 

CAPtruLoll 

DA UNIÃo 
........•••• -......•.......•............•..............•....... --_ ... _--- ..... -_ ....... -- .. . 

• 
Art. 23. E competência comum da União, dos Estados do Distrito Federal e 
dos Municípios: ' 

... -_ ...•..•.. --- ..... _------.---- .. -.- ....... --_. __ ... _------_ ... ----_ ............ __ .---_.\ 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 
condições habitacionais e de saneamento básico; 

...•..••. _-----_ ... -... _----_._-------------_ .. _- ..... --------------------------------- .... ................ _ .. -. ..... _---. __ .. __ ..... -.. _ .. ----- ......... -.. __ ._--_ ...... -- ... --- .......•... 

LEI N? 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 (*) 

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras providências. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................. -.......................................... -------_ ............... _--_ ............................ . 

TíTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 289. No exercício de suas funções, cumpre aos oficiais de registro fazer rigo­
rosa fiscalização do pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhes fo­
rem apresentados em razão do ofício • 

• DispM o art. l.- da ui n! 6.941, d~ U d~ set~mbro d~ 1981: "t vMado incluir ou OClrscfr. lJ.f 
cuslas dos Rqisll'OS Públicos, quaisqll~' IQXIU 011 contriblliç6a". 

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisi­
ção imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, 
serão reduzidos em SOOJo (cinqüenta por cento) . 

• Arti,o com rwJaçdo d~t~""inalÚl pela ui n! 6.941, d~ U d~ #/~mbro d~ 1981. 

§ I? O registro e a averbação referentes à aquisição da casa própria, em que se­
ja parte cooperativa habitacional ou entidade assemelhada, serão considerados, para 
efeito de cálculo de custas e emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua 
cobrança exceder o limite correspondente a 40010 (quarenta por cento) do maior valor­
de-referência . 

• § I! com rMação d~u""inada pela Lei 11.0 6.941, d~ U d~ seumbro d~ 1981. 



§ 2? Nos demais programas de interesse social, executados pelas Companhias de 
Habitação Popular - COHABs ou entidades assemelhadas, os emolumentos e as custas 
devidos pelos atos de aquisição de imóveis e pelos de averbação de construção estarão 
sujeitos às seguintes limitações: 

a) imóvel de até 60 m2 (sessenta metros quadrados) de área construída: 10070 (dez 
por cento) do maior valor-de-referência; 

b) de mais de 60 m2 (sessenta metros quadrados) até 70 m2 (setenta metros qua­
drados) de área construída: 15070 (quinze por cento) do maior valor-de-referência; 

c) de mais de 70 m2 (setenta metros quadrados) e até 80 m2 (oitenta metros qua­
drados) de área construída: 20070 (vinte por cento) do maior valor-de-referência . 

• § 2.° com rrdaçDo d~/~rminada ~/a Lei n! 6.94/, d~ /4 d~ uumbro d~ /981. 

§ 3? Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento rural serão CQ­

brados de acordo com a legislação federal . 

• § J! com miarão d~/~rm;nada ~/a L~i n! 6.94/, d~ U d~ s~umbro d~ /98/ . 

...... . ......................... . ............................................ ... ... _- ................ .. ....................................................... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 .685/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução n° 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 03 / 5 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 1996 • 

.A~ . .;~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

5 
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/ PARECERDA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Chega, à Comissão de Justiça, o projeto acima discriminado, que 

pretende reduzir em 20% (vinte por cento) o valor das "custas e emolumentos devidos aos 

Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis nos atos relacionados com a aquisição 

imobiliária para fins residenciais", daqueles imóveis construídos em regime de mutirão para 

famílias de baixa renda. 

Na justificação, o autor assevera que tal beneficio, hoje já é 

disponível, de acordo com o art . 290 da Lei 6015/73, para a primeira aquisição de imóveis 

financiados pelo sistema Financeiro da Habitação (SFH) e para aqueles construídos pelas 

Companhias de Habitação Popular (COHABS). 

Alega, ainda, que as pessoas de baixa renda gozam de proteção 

constitucional (art. 5°, LXXIV), melhor razão para assegurar-lhes moradia. 

A matéria tramita conclusivamente, em conformidade com o 

despacho do Presidente da Câmara, que a remeteu exclusivamente a esta Comissão para 

análise da sua constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito (art. 24, 11, c/c 

art. 32,111, "e" e "g", do Regimento Interno). 

Aberto o prazo para a apresentação de emendas (art. 119, I, do 

mesmo estatuto), nenhuma foi oferecida. 

É relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Como bem lembrou o autor da proposição, decorre do espírito da 

Constituição o amparo aos mais necessitados, a vista expressa, inclusive, do que dispõe o 

art. 5°, LXXIV . 



7 ------------------------------------------------------------------
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Sob o ponto de vista legislativo estrito, é legítima, 

constitucionalmente, a iniciativa (art. 61), é competente a União para legislar sobre a 

matéria (art. 22) e o Congresso Nacional para discuti-la (art. 48). 

A juridicidade da mesma também é inequívoca, uma vez que 

disposições semelhantes já estão abrigadas no ordenamento jurídico, conforme disposição 

do art. 290 da Lei 6015/73. 
A técnica legislativa pode ser melhorada, por acreditarmos que as 

disposições contidas no projeto devem estar localizadas na sede adequada: o próprio art. 

290 acima indicado, inclusive para facilitar o conhecimento e a aplicação da lei (em outras 

palavras, para que não tenhamos mais uma lei "solta", "desamarrada" dentro do nosso 

direito positivo), razão pela qual formalizamos, adiante, um substitutivo. 

Quanto ao mérito, não temos, outrossim, nenhum obstáculo à 

tramitação da matéria. Pelo contrário, cremos ser nossa obrigação tentar, pelo menos, 

minorar as necessidades daqueles que comumente vivem à margem da lei, não por escolha 

própria, mas por insensibilidade do Poder Público. Devemos tentar reduzir a distância 

existente entre o nosso sistema jurídico e a realidade brutal e gritante do país. 

O presente projeto traduz uma iniciativa, ao nosso ver, neste 

sentido. Cremos, entretanto, aperfeiçoada a matéria nos termos do substitutivo, que, aliás, 

suprime a definição de família de baixa renda, porquanto despicienda por se tratar de 

mutirão para construção de habitações através de convênio com o próprio Poder Público 

(assim, a baixa renda está ínsita na natureza do sistema e no tamanho do imóvel). Além 

disso, retiramos a muIta baseada no salário mínimo, já que inconstitucional (art . 7°, IV, "in 

fine"), para fixá-Ia em reais, com eventual atualização, caso esta seja necessária, 

dependendo dós rumos econômicos do país. 

Portanto, meu voto é pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de lei nO 1685/96, nos termos do 

substitutivo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 4 de 00 de 1990 

eputado MILTON~ 
Relator 

------------------ - --- - --- - - - - - ---
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31.12.73 : 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Inclua-se o seguinte § 4° ao art. 290 da Lei 6015, de 

"Art. 290 ................. .. ....... .................. ......... .. .............. .... . 

. ....... . ... . . . ................. . ....... . . ..... .. .. ......... ..... .. .............. ... ...... . 

§ 4° As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas 

e de Registro de Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição 

imobiliária para fins residenciais, oriundas de programas e 

convênios com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

para a construção de habitações populares a famílias de baixa 

renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução orientada, serão 

reduzidos para 20% (vinte por cento) da tabela cartorária normal , 

considerando-se que: 

I - o imóvel será limitado a até 69 (sessenta e nove) metros 

quadrados de área construída, em terreno de até 250 (duzentos e 

cinquenta metros quadrados); 

11 - os cartórios que não cumprirem o disposto neste parágrafo 

ficarão sujeitos a multa de até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte 

reais) a ser aplicada pelo juiz, com a atualização que se fizer 

necessária, em caso de desvalorização da moeda." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.685/96 

Nos termos do art. 119, caput, TI do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões _ de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 1 / 06 / 96 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 18 de j unho de 1 996 . 

/' ~~ 
, )j / " d, 

, J~!~ Uét--/~ 
SERGIO SAMPAIO CONTRElRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

111- PARECER DA COM I SS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 

Projeto de Lei nº 1.685/96, nos termos do parecer do Rela­

tor, Deputado Milton Temer. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Arruda Vice-Presidente, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, 

Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De Velasco, Ademir Lucas, 

Ivandro Cunha Lima, João Natal, Adhemar de Barros Filho, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Marconi Perillo, Welson Gasparini, Zulaiê Co-

9 , 
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bra, José Genoíno, Marcelo Deda, 

Sales, Aldo Arantes, Philemon 

Nilson Gibson. 

Milton Temer, Coriolano 

Rodrigues, Luís Barbosa e 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1996 

Deputado 

SUBSTITUTIVO ADOTADG CCJR 

Dispõe sobre a redução de despesas car 
torárias com as escrituras públicas e os 
registros imobiliários para a aquisição de 
imóvel construído pelo sistema de mutirão 
nos programas habitacionais para famílias 
de baixa renda. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Inclua-se o seguinte § 4º ao art. 290 

da Lei nº 6.015, de 31.12.73: 

"Art. 290 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º As custas e emolumentos devidos aos 

Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos 

atos relacionados com a aquisição imobiliária pa 

ra fins residenciais, oriundas de programas e 

convênios com a União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, para a construção de habitações po 

pulares a famílias de baixa renda, pelo sistema 

de mutirão e autoconstrução orientada, serão re­

duzidos para 20% (vinte por cento) da tabele car 

torária normal, considerando-se que: 

I - o imóvel será limitado a até 69 (sessen­

ta e nove) metros quadrados de área construída, 
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publicação. 

em terreno de até 250 (duzentos e cinquenta) me­

tros quadros; 

II- os cartórios que não cumprirem o dispos-

to neste parágrafo ficarão sujeitos a multa de 

até R$1.120,OO (um mil, cento e vinte reais) a 

ser aplicada pelo juiz, com a atualização que se 

fizer necessária, em caso de desvalorização da 

moeda." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º Revogam-se as disposições en contrário. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1996 

/ 

Deputado 

/ Preside 

~ 

S F~IRA 
.,.,. ..... 

/ 

Centro Grâfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
sEOlo DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 1.685 de 19 96 

EMENTA Dispõe sobre a redução de despesas cartorárias com as escrituras públicas e os regi s tros imobili á -

rios para a aquisição de imóvel constrúído pelo sistema de mutirão nos programas habitacionai s para famílias de 

bai xa re nda. 

ANDAMENT O 

COMI S-S OES 
PODER TEJ-..rv'.H')IATIVO 

Artig}<) M, Inai'sE> ~ 
(Ras. 17/89) 

,-_-!!.=:.....:..:~.;;.:...--::P L ENJ!.R 10 

26. 03 .96 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 24, 1 I). 

PLENARIO 

10.04.96 t I ido e vai a imprimir. 

OCO 13. 04.96, pago 9520, 001. 01 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

10 . 04.96 Encaminhado a Comissão de Constituição e justiça e de Redação. 

VIDE VERSO 

A U T O R 

MARCEL O BIIRBIERI 

(PMDB-SP) 

Sanc ionado ou promulgado 

Pub l icado no Oiár io Oficial de 

V etado 

Raz ões do ve to-pu bl icadas no 
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ANDAMENTO 

03.05.96 

03.05.96 

31.05.9 6 

11.06.9 6 

10.09.96 

15.10.96 

30. 10.96 

PL. 1.685/96 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MILTON TEMER. 

f; (O.D L ./Pf.I..9..9 .. , pág.J5..~.º.8, cO""O~. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE , ,REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

DCOQe.!V> ª" : p6g:/Z ui: co[-º-~ 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Parecer favorável do relator, Dep. MILTON TEMER, com substitutivo. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 05 Sessões. 

DCD1JJ~ : p6g1?flC :' Co[ 8L . 
com SSAo DE CONSTITUI ÇAo E JUSTI ÇA E DE REDAÇAo 

--~--~ 

* • • r • 

Parecer do relator, Dep. MILTON TEMER, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le g isl a tiva e, no 

mérito, pela aprovação, com substitutivo . 

~OMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MILTON TEMER, pela constitucionalidade, juridicida d e , técnic a 

legisl a tiva e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO 11 DO R I) 

t I ido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérIto, pela aprovação, com substitutivo. 

(PL I. 68S-A/96) • 

Continua ............ . 
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CEL - Se ção de Sinopse 

ANDAME NTO 

08.11.96 

j 21. 11.9 6 

03 .11.96 

COI 3 2 1010418 (MAI/93) 

~ontinuaçãO FoI. 02 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 12 a 1911.96. 

MESA 

OF. SGM-P- / 957 / 96, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos 

termos do art. 58, § 40 e art. 24, lI, do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson . 

(PL. 1.685-B/ 96). 

-- --- - .- ----- - --_ ._---
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Ofício n° #0 (SF) Brasília, em /rt de janeiro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 104, de 1996 (PL n° 1.685, de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera a Lei nO 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, para acrescentar dispositivos sobre a redução de despesas 
cartorárias com as escrituras públicas e os registros imobiliários para a aquisição de 
imóvel construído pelo sistema de mutirão nos programas habitacionais para famílias de 
baixa renda". 

Atenciosamente, ~-r--'"\ 

Senad r Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc96104 

PRIMEIRA SECRET ARfA 

Em,J.~.I .0J.I .J,QQ/? Ao Senhor 
Secretório-Gerol d 

~~I 
Deputado UJ;3IRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrelário 

, -

co , 

'J 
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Altera a Lei n° 6.015 , de 31 de dezembro de 1973, 
para acrescentar dispositivos sobre a redução de 
despesas cartorárias com as escrituras públicas e 
os registros imobiliários para a aquisição de 
imóvel construído pelo sistema de mutirão nos 
programas habitacionais para famílias de baixa 
renda . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 290 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 4° e 5°: 

"§ 4° As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de 
Registro de Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição imobiliária para 
fins residenciais, oriundas de programas e convênios com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, para a construção de habitações populares 
destinadas a famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e 
autoconstrução orientada, serão reduzidos para vinte por cento da tabela 
cartorária normal, considerando-se que o imóvel será limitado a até sessenta 
e nove metros quadrados de área construída, em terreno de até duzentos e 
cinqüenta metros quadrados. 

§ 5° Os cartórios que não cumprirem o disposto no § 4° ficarão sujeitos 
a multa de até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser aplicada pelo 
juiz, com a atualização que se fizer necessária, em caso de desvalorização 
da moeda." 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em Of de dezembro de 1999 

Senado 

faa/plc96104 
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Aviso nº 2.334 - C. Civil. 

Brasília, 20 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 104, de 

1996 (nº 1.685/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 9.934, de 20 de de­

zenbro de 1999. 

Atenciosamente, 

EDROPARE E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 1.982 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 6.015 , de 31 de dezembro de 1973, para 

acrescentar dispositivos sobre a redução de despesas cartorárias com as escrituras públicas e os 

registros imobiliários para a aquisição de imóvel construído pelo sistema de mutirão nos programas 

habitacionais para famílias de baixa renda". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo. nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 9.934, de 20 de dezenbro de 

1999. 

Brasília. 20 de dezembro de 1999. 

------------------------------------ - -- ---
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Lei: 
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LEI Nº 9.934 ,DE 20 

------- - --------------------------------------~ 

DE DEZEMBRO DE 1999. 

Altera a Lei nº 6.015 , de 31 de dezembro de 
1973, para acrescentar dispositivos sobre a 
redução de despesas cartorárias com as 
escrituras públicas e os registros imobiliários 
para a aquisição de imóvel construído pelo 
sistema de mutirão nos programas 
habitacionais para famílias de baixa renda. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O art. 290 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vIgorar 
acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

"§ 4º As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de 
Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição imobiliária para fins residenciais, oriundas 
de programas e convênios com a União, Estados. Distrito Federal e Municípios. para a 
construção de habitações populares destinadas a famílias de baixa renda, pelo sistema de 
mutirão e auto construção orientada, serão reduzidos para vinte por cento da tabela cartorária 
normal, considerando-se que o imóvel será limitado a até sessenta e nove metros quadrados 
de área construída, em terreno de até duzentos e cinqüenta metros quadrados. 

§ 5º Os cartórios que não cumprirem o disposto no § 4º ficarão sujeitos a multa de 
até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser aplicada pelo juiz, com a atualização que 
se fizer necessária, em caso de desvalorização da moeda." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 20 de dezembro de 1999; 1 78º da Independência e 111 º da República. 
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m _ DOS infrações gnovissimls. de RS 400,00 (quatrocenlos ..ais) até RS 
1.500.000,00 (um miIbAo e quioboolos mil ..ais). 

§ I' Na apli<:açlo da penalidade de multa. a autoridade competmle levará em 
considcraçAo, além da gravidade da infnoçio: 

reincKiência. 

1 _ a vantagem au1i:rida pelo infrator; 

11 - a condição ecoDÔmica do infrator e seus antecedentes; 

!TI - o prejuízo causado ao conswtUdor. 

§ 2' As muhas previsas neste artigo poderio ser aplicadas em dobro em caso de 

§ 3' O regulamento dcsU Lei fixará os critérios. e ~os Jl81'1I aplicaçAo das 
penalidades de que lJ1lla o art. 8' e de grwIuaçAo da multa preVIStA neste arugo. 

§ 4' o. recunos e\'Clltualmcnte interpostos contnl a aplicaçAo das penalidades 
previstas neste artigo e no art. 8' devato .ser. ~e fundamentados e _ apreciados, em 
úhima instância, por comissAo pel_Dle instituída pelo Conmetro Jl81'1I essa finalidade. 

§ S' Caberi ao Conmetro definir as instâncias. e os procedimentos Jl81'1I os recunos, 
bem assint a composiçlo e o modo de funcionamento da co_ permanente. 

Art. 10. o. produto. apr=>didos em .caráter definitivo, por 10"" de penalidade 
aplicada. de que já _ caibo =uno na esfmI administnUJVB, quaodo - . devam ser destruidos. 
seria doados a programas de "-" """ia) de3cn""lvidos pelo Poder Público ou a instítwções de 
educaçlo ou assistência social reconbecidas como entjdades benefic.entcs. vedada a sua 
comereia1i7llçao . 

Art . 11. É instituída a Taxa de Serviços Merrológicos. que 10m como filiO gerador o 
exercício do poder de policia administrativa na IRa de MerrologJll Legal pelo lnmerro e pelas 
entidades de direito pUblico que detivemn de~. 

§ l' A Taxa de Serviços Merrológicos. cu.ias valores .constam da ~Ia ano." a esta 
Lei. tem como base de cákukJ a apropriaçAo dos custos dIretos e indtre'tos merentes as atividades de 
controle metrológico de instrumentos de medição. 

§ 2! As pesooas naturais e as pesooas jurídicas, tIocionais ou esuangeins. que estejam 

•

xercicio das atividades previsas no art. 5' dcsU Le~ _ responsáveis pelo pagamento da 
de Serviços Merrológicos. 

\ 

Art . 12. O art. 5! da Lei .... 5.966. de 1973, passa a vigir com a seguinte redação: 

"Art. 5! O Irunetro é o 6rgAo executivo central do Sistema definido no art . I' desta 
LeL podendo, medianIe autorim;Ao do Conmetro, credenciar enljdades públicas ou privadas 
Jl81'1I a execuçAo de atividades de sua competência." (NR) 

Art . 13. Fica re""gado o art. 9' da Lei ~ 5.966, de 11 de dezembro de 1973. 

Art . 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Brasilia, 20 de dezembro de 1999; 178' da lndependtncia e 111' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO' 
AlCides Lopes Táplas 

ANEXO 
TABELA DE TAXAS DE SERVIÇOS METROLÓGICOS (RS) 

1~==~=J1!~[J h:4 INSTRUMENTO 

-230 ~IDA OU MEDIDOR ESPECIAL DE ' q) 
231 ~DIlJOR DIO ' • IV DE FIOS ~: .. r, 22,20 4,50 
240 RADARES E ; J;U:;rKuNl~ ~; 11>11,50 168,8u 

300 MEDIDAS E MEDIDORES DE VOLUME 
305 MEDIDA DE VOLUME DE MENUl; DIO 5 UTRUIl 1,30 050 
310 MEDIDA DE VOLUME DE 5 UTRUl; ATE 20 UTll!'S 10,00 6,00 
315 MEDIDA DE VOLUME ACIMA DE 20 UTROS ATE 100 18,00 12,00 

UTROS 
320 MEDIDAS DE VOLuMl:; ESPlXlA1S (2) 

325 MEDIDOR DESCO" I INuO DE VOLUME 6,50 2.00 
340 MEDIDOR DE GAS DOMICILIAR 4,00 1,50 
345 .HIDROMETRO DO ATh5m'1b 4,00 1,30 
346 HIDROMETRO DOMIClllAR ACIMA DE 5m'1b 6.00 2.20 
350 MEDIDORIoS ESPECIAIS DE VOLUME (2) 
353 BOMBA MWIDORA PARA COMBUSTIVEIS UQUIDOS 60.00 20,00 
354 fOOMBA ,PARA u.N.C. 168,80 l<>, lU 

400 CAMINHulOS E VAGuES TANQUE 
410 ATE 20 000 UTROS COM ATE DOIS COMPARl1MEN)us 96,)0 96,50 
411 ~!,!,.20 000 LITROS_cOM I Kl:.S OU QUATRO 11250 112.50 

COMPARTIMENTOS 
412 ATE.20 000 UTROS COM CINCU COMPARII~" JUS OU 135.00 135.00 

MAIS 
420 DE MAIS DE 20 000 LITROS ATE 40 000 LITROS. COM 

ATÉ DOIS COMPARTIMENTOS 
11>11,80 168.80 

421 DE MAIS DE 20 000 UTROS A !,IO_ 40 000 LITROS, COM 
TRÊs OU OUATRO COMPARTIMENTOS 20500 20500 

422 DE MAIS DE 20 000 LITROS ATIO 40 000 LITROS, COM 
CINCO COMPARTIMENTOS OU MAIS 26000 26000 

430 DE MAIS DE 40 000 UTROS 320,00 320,ao 
435 CAMlNHuEs PARA CARGA SuLIDA 30,70 30,70 
440 VElCULOS TRANSPORTADORES ESPECIAIS (2) 
500 OUTROS INSTRUMENTOS DE MEDIÇAO 
505 TERM~METRO PARA DERIVADOS DO PETRULEO OU 6,00 2.00 

ALCOOL EmICO 
510 QEN~I!'fETRO PARA DERIVADOS DO PETROLEO OU 6,00 2,00 

ALCOOL EmICO 
515 MANOMETRO 6,00 2.00 
520 ESFlGMOMANOMETRO (2) 6,00 1.20 
525 MEDIDOR MONOF ASICu DE ENERliIA ELHRICA 7,00 2,50 
526 MEDIDOR POLlFASICO DE ENERGIA l:llTRlCA 8.40 3,00 
530 APARELHO PARA EMBALAGEM DE GAFE 16,30 6,00 
535 MEDIDORES ESPECIAIS (2) 
536 TERMuMETRO CUNICO 2,00 0,70 
538 INSTRUMENTO PARA CORTE E PESAGEM DE FRIOS 25,10 5.00 
545 INDICAQOR DE TEOR ALCOOLICO DENSlMETRO 16.90 6,00 

TEORMINlMO 
546 !NpICADOR DE TEOR ALCOOUCO FLUTUADOR 16,90 U,70 

MAXIMO E MiNIMo 

NOTAS 

1 - Instruções gerais: 
a) oos exames por amostragem, Jl81'1I cada unidade da amostia. aplicar o valor atribuldo à 

verificaçAo periódica; Jl81'1I as demais unjdacles do lote dividir por 100 o valor atnbuído à 
=iticaçio periódica, .se temJÔJD<tro. clfnicos, e por 25, se demais iostrumenIos; 

b) a IDClusao de oovos JnSlnJm<rIIos regu\ammrado. observará o t~ de serviço em relaçio ao 
valor fixado Jl81'1Ia hora.do semço: RS 84,40 (ortenta e. quatro re&lS e q ......... cema""s); 

c) a aheraçio da periodicidade da veri6caçIo periódica unplica ahenoçlo dos valores constantes 
da ~Ia na mesma propo~ do no"" intuva10 de Vd ificaçiu sobre o aIuaI. 

2 - Para os códigos a..m.lado. com os nÍimCros (1) a (4): 
a) a veri6caçIo de instrumentos especiais (2) e balanças ferroviarias (1) .... oobrada à JUJIo de 

RS 84.40 a hora ou fraçAo; 
b) acima de 100.000 I<g (3) será cobroda taxa adicional de RS 31,50 Jl81'1I cada 10.000 I<g ou 

fraçAo; . 
c) a inicial (4) é iguaJ à periódica quando reaIi7lIda 00 10caJ da instaIaçAo do 

Lei: 

peso _ cobnldas pelo iDCSiDO valor da veri6caçIo inicial. 

N" 9 934. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

Altera a Lei n' 6.015. de 31 de dezembro de 
1973. para acresceniar dispositivos sobre • 
reduçAo de despesas canorárias com as 
escrituras públicas e os registros imobiliários 
para a aquisição de imóvel construído pelo 
sistema de mutirão DOS programas 
habiiacionais para famílias de baIxa renda. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciooo a seguinte 

3 
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Ar!- I' o art. 290 da Lei n' 6.015. de 31 de dezembro de 1973 , passa' vigorar 
acr=:ido dos seguintes §§ 4' e 5': 

• 

.. § 4' As custas e emolumentos devidos aos ~anórios de Notas e de ~glstro de 
Imóveis.. DOS atos relacionados com a aq'J1slção Imobthana para fins f'eSldenClats. onundas 
de programas e convenios com a Uruão. Estados. Dlstnto Federal e MuruClpIOS. para a 
const:ruç.ão de habitaÇOes populares destinadas a famtlias de baixa renda. pelo Sistema ~e 
mutirão e aUlOCOnstruçâo orientada. serão reduzidos para vinte por cento da tabela canorana 
nonnal. considerando-se que o imóvel serâ limitado a ate sessenta e nove metros quadrados 
de arca construida. em terreno de até duzentos e clOquenta metros quadrados. 

§ 5' Os cartórios que não cumprirem o disposto no § 4a ficarão sujeitos a multa de 
até RS 1.120.00 (um mil. cento e vmte reais) a ser aphcada pelo jwz. com a arualização que 
se fizer necessária. em caso de desvalonzação da moeda. t' 

Art. 2a Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia. 20 de dezembro de 19'19: 178' da Independência e 111' da Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José ('ar/os f)W I 

,.000 
14101 

OP!~ACOES OFICIAIS DE CREDITO 
~ECURSOS SOB $UPERVISlo 00 MINISTERIO DA 'AIENDA .. "' , 

~~OQ~AMA O. T~A.ALHO 4 su~L.M.HTAC10 I 

~, . .. , •• ~I.o , .' &.000.'-_ '0 
_ , . , ,, •• {I.o ........ , •• 

u. , ... "", ' " .'010 '.' 
O. 00. IIO~ •• _ 

. , •• "" . _ . ... . "' ''.''''. , 0'''.''0 'I"'." 
.,_",,, ... nu"" 'Da."~lo o,,. ~.l"OOO' 

u •• ru. " . !XI II II '."a ' 10:"lIl" ' " ,_' .... t AD Da 
", _ .U' Cf u ,." ... M" COM> 000 
OI, ....... . ' .... " a '" .... ' .. H . ,0. , 000. ,, __ ~ n' 
" ~"L . , lo 0''''_ 11 

01.- 001' __ , 

.,&1. _H .... '_'. , ... , .-.. , 1.0 ..... , O, ....... ","" .... " , .. , .. .,.. "'I , .. .. '" 00 . , • • 

0 ..... · 00.' ""'" _ . 
. , 60. COM' . .... , _ •• , _ , ..... ' 10 00. o.\_", • ...,~ .... 
". _ •• ,. .. 000 • • , ...... ro _ , ..... 

a. _ 00" ___ • 

' (DoI ~~, .... _s • ' _ L'_"C&o c.a o,.....,,,.,""~ (Y 
, " _ . ". , .. .-:o ,."ro OO _ h 

"._ ..... ', """'~ . , Do. C_Ll .... _. , , ... , u .. , '" 00' n' ........ " ... ' ... 
LI ' _ ... .,~ 000 ' !> " '" (Y ~ ... " 

o, _ 00. ,. __ 
. , DoI COM'" .... -. •• , ........ t lo 00' o ...... . " ..... , Da 

" , _ .'71 ' _ 000' .' . ' ..... 0 .... 

o. _ 00 .. .... _ , 

.{Do. ~H""_I . ,-. .... , 10 00 .. o . ....... " ..... ... 
" . .. "'"'' 000 n " "" .., __ .10 

0' _ _ " __ 
0, 60. _, .... _ ....... ..... , ... 001 a, ...... . ', ..... ... 

•• , ... .,. , .. .., .. ..... 00 . 'a COIO"'O 

0'_ 0011 ....... e 
. ~&l1 _ . , ••• _ •• ,_ . .. ,.,&!! oa a' ...... "''''' . ... ", ...... ,- ..,., ,.' .... , .. ..... , .. 

•• _00) ' _ .. . . 

• C6f. _, .... _ •• '_' ..... ~ Io CIOS 0' ...... " ' ........ 
LI'" .... ,... "" , ,, . , .. OI ""-..co 

., - .... ...... " .rer. _~_"_' .. _u .. .. , '" ."" o,...., . .. , ... ~ "" 
ti, ... "" .. ""' .' .00 00 ...... ' 

.. _ 00)' _ 0011 

0, 111. _,_ •• _ •• L_' _"~ lo 00. o ' ...... " . .... ... 
LI' " 'u"" 000'. ' .. .. 00. '0 '" ..... . 000 

OI _ - o' _ 00 " 

. (1111 c-. f ... . _t • ,_ ...... , &0 "". a' ...... '.' ..... ... ," _ •• ,. , .. "" f" ' ''''' 00 .'0 go ..... 00 _ ., 

O. _ otn ' ""'" 00 ' • 

• (01. C_1I ". '_ ~ ' , ... , .. .. , 1.0 00' O''''''''''vOS''' 

.~ __ , . _ 00" 

.. ceo. _.or_ .. _ .. '_ .... U l lo _ o, ....... " ..... DI 
, . , .. ,.,.,... 00 ""00 00 . '0 c;ooOloG; "" lUt 

.. _ 00 .. _ 00 " 

. ( 60. c-...... _ •• ,_ ..... , ... 00. O, ...... .. , .... . DI 
• • , .. ,,, ,,_ 000 . .. . tn nf ..... (O, ... , •• 

o. _ DO" _ 00 " 

. (60. nlM"l .... ' _I •• , ....... ,.( &0 00. II,,.-o" ', , a . (J' 

LfI _ '"OI''' 000' .. . "" "" ... G'" 

0'_ 110" _,MnO .,&1. _ ." •• , .... (1 , '_LU"'''' "". O ... ~ .... .. vo. o' 
ti . .. ,,,,, .. "" f' " '''' OI lOC ... . ' . , 

40 fl l , , "" I O Ti l 

' . 011 ltOO 

'. ou ltOO 

'lo 0 11 ltOO 

'. OU_ 

... -.,. -... -... -, --· --, --,--

.• -' H -.• -.--, . •• -.. •• -.. •• -.. •• -, .. -, --, .. -... -... -.. .-•• -.. -•• -• •• -• •• -• •. -, ... -, ". -• '" -• .. , -, ". -, , .. -, ". -· ... -• ... -, ... -, .. , -, .u -------, --, 
'" -, ." -, 
'" -, .. , -: H' -... -... -· ... -, ... -, ... -• ." -". -... -... -... -

lei 

O 
Faço 

LEI N" 9 935. DE 20 DE DEZEMBRO DE 19'19 

P R E S 
saber que o 

D E N 
Congresso 

Abre ao Orçamento Fiscal da Uruão. em favoI 
de Operações Ofici8JS de Credllo . credllo 
suplementar no valor de RS 76022 300.00. 
para reforço de dotações consignadas no 
V1gente orçamento 

T E D A REPll RL (' A 
NaCional decreta e eu sanCiono a segumte 

An l I! Fica abeno ao Orçamento Fiscal da União (lei nl! 9 789, de 2J de fevereuo 
de 1999), credito suplementar no valor de RS 76022 JOO,OO (setenta e seiS mllhôes, VInte e dOIS mil 
e trezentos reais). em favor de Operações OfiClAis de Credito, para atender a programação constante 
do Anexo I desta Lei 

AI1 21! Os recursos necessanos a execução do disposto no &nlgo antenor decorrerào 
de emiSsão de utulos de responsabilidade do Tesouro Nacional, no montante especificado 

I'1SSO&l I 
u< $OCU I$ 

Art JI! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasllia., 20 de dezembro de 1999. 1781! da IndependênCia e 111 11 da Repubhca 

FERNANDO HENRI QU r: C.A IUJlJSO 
Marrus Tavare.\· 
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Ofício n° 13,2 ~ (SF) Brasília, em 0-r de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 104, de 1996 (PL n° l.685, de 1996, nessa Casa), que "altera a Lei n° 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, para acrescentar dispositivos sobre a redução de despesas 
cartorárias com as escrituras públicas e os registros imobiliários para a aquisição de imóvel 
construído pelo sistema de mutirão nos programas habitacionais para famílias de baixa 
renda". 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Atenciosamente, 

,.....--r---------~ 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

faalplc96104 

RIMEIRA SECRETARIA 

Em, P.3. .. /..J.J .. l 19 !43. .. Ao Senhcr 
Secretário-Geral 

ro--...u GUIAR 
Prim.lro S.cr"tárlo 


